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Jurisprudência em destaque  
 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 16/2025  

«Ao prazo de 20 dias para apresentação do recurso de impugnação judicial da decisão da autoridade 

administrativa que aplica uma coima, previsto no artigo 59.º, n.º 3, do Decreto - Lei n.º 433/82, de 27 de 

outubro, não é aplicável o disposto no artigo 279.º, al. e), do Código Civil, pelo que, quando ocorra em 

férias judiciais, o termo desse prazo não se transfere para o primeiro dia útil subsequente».  

 

Pessoal em regime de requisição. Cedência de interesse público. Contrato de concessão. Acórdão do 

Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 02888/12.3BEPRT)  

Síntese : Resulta da conjugação das normas legais constantes do nº 2 do artigo  58.º da Lei nº 12 - A/2008, 

de 27/2 (“Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que 

exercem funções públicas”), e dos nºs 1 e 2 do artigo  18.º do DL nº 209/2009, de 3/9 (diploma que adaptou 

a Lei nº 12- A/2008 ao pessoal da administração autárquica), que a manutenção do estatuto de origem dos 

trabalhadores que, a 1/1/2009, se encontravam em situação de mobilidade para, ou de, entidade excluída 

do âmbito de aplicação objetivo daquela Lei nº 12 - A/2008 –  caso dos trabalhadores em causa nos 

presentes autos - , dependia de acordo celebrado entre as partes ao abrigo do regime do instrumento de 

mobilidade aplicável antes da conversão. Existindo esse acordo  (ao abrigo do regime do instrumento de 

mobilidade aplicável antes da conversão), é de concluir pela manutenção do estatuto juslaboral de origem 

dos trabalhadores em causa – designadamente no que concerne à duração semanal do período de 

trabalho e ao perío do de férias anuais - , tal como já anteriormente julgado por este STA no seu Acórdão 

de 13/5/2021 (proc. 2887/12, em que se tratou a mesma problemática.  

 

Acidente em serviço. Acumulação de pensões. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

067/24.6BECBR)  

Síntese : O direito ao recebimento da pensão por acidente em serviço, com a suspensão legalmente 

operada, não determina o seu cancelamento ou extinção, pois que o direito ao seu recebimento, operará 

com a alteração do estatuto funcional do seu beneficiário, ao dei xar de estar no ativo. Tendo a 

indemnização sido fixada, e perante o falecimento do funcionário, uma vez que o montante indemnizatório 

se encontra já estabelecido, embora suspenso, o mesmo transmite - se aos herdeiros, sob pena de, assim 
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não sendo, se estar perante uma indemnização inoperante e ficcional, equivalendo a suspensão à sua 

extinção. Efetivamente, o direito a uma pensão por incapacidade permanente extingue - se por morte do 

titular/sinistrado, exceto se, nessa data, já existir na esfera jurídica deste o direito à perceção de um 

capital de remição.  

O abono da pensão por acidente em serviço/doença profissional fica suspenso, nos termos da alínea b) 

do n° 1 do artigo 41.º, do Decreto - Lei n° 503/99, de 20 de novembro , na redação da Lei n° 11/2014 de 6 de 

março , pois que as prestações por incapacidade permanente resultante de acidente ou doença 

profissional, não são cumuláveis com a parcela da remuneração correspondente à percentagem de 

redução permanente na capacidade geral de ganho do trabalhador.  

Independentemente da suspensão da atribuição do capital de remição fixado, o direito consolidou - se na 

esfera jurídica do seu beneficiário, mostrando - se singelamente suspensa a sua execução, de modo a 

evitar o recebimento simultâneo de duas pensões, o que n ão obsta à consolidação do direito fixado.  

Mostrando - se provado que a Beneficiária sofreu um Acidente em Serviço, que o mesmo lhe causou danos, 

verificando - se nexo de causalidade entre o facto e o dano, tendo sido fixada uma compensação, que só 

não foi imediatamente paga, em decorrência de suspensã o legal à sua efetivação, de modo a evitar a 

acumulação de pensões, mal se compreenderia como poderia tal suspensão manter - se indefinidamente, 

para além da morte da beneficiária, pois que o direito se consolidou preteritamente na sua esfera jurídica, 

impon do- se viabilizar a sua transmissão por via sucessória, uma vez que já se havia constituído na esfera 

jurídica da falecida o direito à perceção de um capital de remição.  

 

Recurso hierárquico. Ato confirmativo. Impugnabilidade. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

(Proc. n.º 0109/23.2BECTB)  

Síntese : Para se poder falar num ato meramente confirmativo não nos poderemos bastar com uma 

identidade de decisão, isto é, que os efeitos jurídicos produzidos sejam idênticos, ou que exista uma 

identidade de assunto, ainda que levando a idêntica decisão, sendo q ue a esta se pode chegar mediante a 

invocação ou utilização de diferentes fundamentos, na certeza de que essa diversa fundamentação será 

suficiente para alterar e modificar os pressupostos da decisão e afastar a qualificação do ato como 

meramente co nfirmativo.  

Será ato meramente confirmativo aquele que tenha por objeto ato anteriormente praticado, sendo que 

para a sua verificação importa que se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos: a) Que o ato 
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confirmado fosse lesivo; b) Que tal ato fosse do conhecimento do interessado; c) Que entre o ato 

confirmado e o ato confirmativo haja identidade de sujeitos, de objeto e de decisão.  

Verificando - se que ambas as decisões foram tomadas no âmbito do mesmo processo administrativo 

conduzido pelo mesmo ente público, ainda assim, perante a introdução de fundamentação acrescida e, de 

algum modo, diversa, aditando - se novos argumentos ao ato pri mário, é o suficiente para que não 

estejamos em presença de ato meramente confirmativo.  

Com efeito, de acordo com o disposto no  artigo  53.° n .° 1 do CPTA, a noção de ato administrativo 

confirmativo exige que estes se limitem a reiterar, com os mesmos fundamentos, decisões contidas em 

atos administrativos anteriores, o que “in casu” não sucede, uma vez que o ato proferido em sede de 

Recurso Hierá rquico aduz fundamentos de facto e de direito que não são integralmente coincidentes com 

os constantes do ato primário, faltando, assim, um dos pressupostos essenciais à confirmatividade da 

decisão obje to de impugnação.  

A decisão de Recurso Hierárquico que não se limite a confirmar o ato primário, antes acrescentado 

inovatoriamente face ao ato originário, fundamentação jurídica suficiente para que se não possa 

considerar que estejamos singelamente perante um ato confirmat ivo, legitima a impugnabilidade do ato 

secundário.  

Tendo o Recurso Hierárquico assentado em Parecer jurídico ulterior à prática do ato primário, que por 

sua vez, inova na fundamentação e argumentação que suporta o indeferimento do requerido, mostra - se 

patente que não estamos em presença de um ato meramente  confirmativo, sendo, como tal, impugnável.  

 

Reconhecimento. Estabelecimento de comércio. Interesse histórico. Regulamento administrativo. 

Retroatividade. Princípio da confiança. Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo (Proc. n.º 

02473/21.9BEPRT.SA2)  

Síntese : Ao princípio tempus regit actum  é imputado o sentido de que os atos administrativos reger - se -

ão pelas normas em vigor no momento em que são praticados, independentemente da natureza das 

situações a que se reportam e das circunstâncias que precederam a respetiva adoção.  

Situações há em que o momento determinante da fattispecie  não é, porém, o da emissão do ato, mas o do 

preenchimento dos elementos constitutivos da situação jurídica à qual aquele se reporta, por referência 

a esse momento.  

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 141.º do Código do Procedimento Administrativo, é proibida a 

atribuição de eficácia retroativa “aos regulamentos que imponham deveres, encargos, ónus ou sujeições 

https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/40bb8af77fb18fea80258d850033e09d?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/40bb8af77fb18fea80258d850033e09d?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/40bb8af77fb18fea80258d850033e09d?OpenDocument


 

 

4/9 

 

 

 

ou sanções, que causem prejuízos ou restrinjam direitos ou interesses legalmente protegidos, ou afetem 

as condições do seu exercício”.  

A Lei n.º 42/2017, de 14 de junho, estabeleceu critérios – pressupostos e requisitos – para o 

reconhecimento do interesse histórico e cultural ou social local dos estabelecimentos. E fê - lo, como 

decorre da leitura do texto legal, já com um nível de densida de mínima, inclusive identificando fatores de 

ponderação (cfr. art. 4.º e 5.º da Lei).  

A aplicação retroativa do Regulamento que adita requisitos que restringem um interesse legalmente 

protegido ou, pelo menos, afetam grandemente as condições do exercício do direito à obtenção do 

reconhecimento do interesse histórico do estabelecimento, obli terando - o no caso concreto, viola o 

disposto artigo 141.º, n.º 1, do CPA e os princípios da proteção da confiança e da segurança jurídica que 

emanam diretamente do princípio do Estado de Direito Democrático (art. 2.º da CRP), os quais visam 

garantir um mín imo de certeza no direito e de previsibilidade sobre a tutela das situações jurídicas, de 

modo que se mostre garantida a confiança na atuação dos entes públicos.  

 

Acesso à informação. Consulta eletrónica. Reprodução eletrónica. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul (Proc. n.º 49610/25.0BELSB.CS1)  

Síntese : Não se confunde a consulta eletrónica com a reprodução eletrónica, as quais são modalidades 

de acesso à informação distintas e com diverso tratamento. A consulta, designadamente eletrónica, é 

sempre gratuita, por tal resultar da al. a) do n.º 1 do artigo  13.º da LADA e da sua exclusão do disposto no 

artigo 14.º, n.º 1 da LADA, e ainda que demande a conversão dos documentos para um formato digital. Sem 

prejuízo, na hipótese de, encontrando - se os documentos em suporte físico, mas vindo requerida a 

consulta eletrónica, o que poderá suceder é que, demonstrando a entidade sobre que recai o dever de 

prestar a informação que a sua conversão para um formato digital envolve “um esforço desproporcionado 

que ultrapasse a simples manipulação dos mesmos”, não lh e recaia o dever de possibilitar essa consulta 

eletrónica, mas sim apenas a consulta presencial (gratuita) ou o acesso através de outra modalidade, a 

qual poderá estar sujeita a encargos.  

 

Compensação pela caducidade do contrato. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 

2589/15.0BEALM)  

Síntese : A norma do artigo 252.º, n.º3, do RCTFP, na redação  introduzida pela Lei n.º66/2012, de 31 de 

Dezembro, bem como a norma do artigo 293.º, n.º3, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apenas 
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excluem o direito à compensação quando a caducidade do contrato decorra da vontade do trabalhador, 

não consentindo, pois, qualquer interpretação no sentido de excluir aquele direito com base em 

considerações sobre a natureza precária do vínculo e a ausênci a de qualquer expectativa legítima na sua 

continuidade. Atento o disposto no artigo 252.º, n.º4, do RCTFP, na redação introduzida pela Lei n.º66/2012, 

de 31 de Dezembro, aplicável ao contrato em causa nos autos por força do disposto no artigo 12.º, n.º2, d a 

Lei n.º35/2014, de 20 de Junho, o valor da compensação é calculado tendo em consideração a antiguidade 

do trabalhador, o que significa, na situação dos autos, que, para aquele cálculo, se teria de atender ao 

facto de o recorrido ter exercido as funções d e professor adjunto convidado durante 4 anos, surgindo, 

pois, como irrelevante que, para o exercício dessas funções, tenham sido celebrados dois contratos.  

 

Contrat ação Pública. Contra to de empreitada. Trabalhos a mais. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Sul (Proc. n.º 199/05.0BELRA.CS1)  

Síntese : O dono da obra é responsável pelo pagamento dos trabalhos cuja realização decorre de erros e 

omissões que apresentava o projeto inicial por ele elaborado, bem assim como dos trabalhos a mais.  

 

Contratação pública. Adjudicação por lotes. Limitação da adjudicação por concorrente e por lote. 

Entidades especialmente relacionadas entre si. Exclusão das propostas. Atos ou acordos falseadores da 

concorrência. Propostas combinadas ou agregadas. Subcontr atação. Recurso à capacidade técnica de 

outras entidades. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul (Proc. n.º 52440/24.3BELSB.CS1)  

Síntese : O Código dos Contratos Públicos não afasta, em geral, a possibilidade de apresentação de 

propostas, no mesmo procedimento de formação de contratos, por entidades especialmente relacionadas 

entre si, salvo nos casos previstos nos artigos 113.º, n.º 6 e 11 4.º, n.º 2, quanto aos procedimentos aí 

previstos. Todavia, essa especial relação não é irrelevante no contexto dos demais procedimentos de 

formação de contratos e convoca especiais cautelas com vista à aferição – sempre casuística –  de que 

daí não advenha uma distorção da concorrência.  

Num procedimento de adjudicação por lotes com limitação do número de lotes a adjudicar por 

concorrente, a apresentação de propostas, para três dos lotes, por três concorrentes especialmente 

relacionadas permitiu a conformação do seu conteúdo com consequênc ias ao nível do preço proposto, 

único aspeto da execução do contrato submetido à concorrência, que se revelou ser o mais baixo nos 

lotes adjudicados.  
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A segmentação dos lotes a que cada uma das concorrentes apresentou proposta, a par com circunstância 

de não lhes ser aplicável a limitação estabelecida para o número de lotes a adjudicar a cada concorrente 

(de apenas um), é indiciadora da apresentação de p ropostas agregadas ou combinadas, com as inerentes 

vantagens ao nível do preço proposto. Essa atuação, ao permitir que aquelas três concorrentes, em razão 

da relação de grupo que partilham, tenham tido a possibilidade de conformar as propostas respetivas, 

para os lotes 1, 2 e 4, no pressuposto da possibilidade de serem as três adjudicatárias, com partilha de 

recursos e evidente reflexo no preço proposto, colocou aquelas concorrentes numa posição de vantagem 

face aos demais concorrentes e integra a causa de exclusão das propostas prevista no artigo 70.º, n.º 2, 

alínea g), do CCP.  

A sujeição da subcontratação a autorização por parte da entidade adjudicante não afasta a possibilidade 

de recurso à capacidade técnica de outras entidades.  

 

Empreitada de obras públicas. Empresa municipal. Lei dos compromissos. Acórdão do Tribunal Central 

Administrativo Norte (Proc. n.º 01658/15.1BEPRT)  

Síntese : O pedido de ampliação do recurso, nos termos do artigo 636º do CPC não pode ser admitido se o 

Requerente da ampliação não formulou conclusões quanto a esta. Na verdade, tratando - se, afinal de uma 

alegação de recurso de apelação, cumpre formular conclusõe s, em ordem a delimitar com rigor o objeto 

da crítica à sentença recorrida, conforme exige expressamente o artigo 144º do CPTA.  

Os nºs 1 e 2 do artigo 640º do CPC têm de ser adequadamente interpretados quando o que se sustenta é 

a falta de prova de um facto, sob pena de poder ser impossível satisfazer os ónus a eles inerentes. Se o 

que se alega é a falta de produção de prova de um facto, ou a idoneidade de um determinado meio de 

prova, por sua natureza ou pelas condições subjetivas da respetiva fonte, não tem sentido dizer de que 

meio de prova resulta essa falta de prova ou de inidoneidade. Tem sentido, isso sim, expor o motivo da 

inidoneidade do meio de prova ou por que determinada testemunha é incredível.  

Os princípios da oralidade e imediação e da livre apreciação da prova (artigos 590º a 606º e 607º nº 5 do 

CPC) implicam que o julgamento do recurso em matéria de facto, quanto à apreciação de provas que não 

sejam prova legal, não é um julgamento ex novo, e m que se possa fazer tábua rasa do julgamento do juiz 

da 1ª instância que, esse sim, viu, ouviu e apreciou com imediação todos os meios de prova, mormente os 

depoimentos de testemunhas e declarantes, antes deve ficar - se pela deteção do erros de julgamento 

revelados pelas “regras da experiência comum” ou logicamente demonstráveis.  
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A prova testemunhal de um facto não tem de decorrer sempre e forçosamente do conhecimento positivo 

e direto desse facto, antes pode decorrer, enquanto ilação ou enquanto presunção judicial, do 

conhecimento direto e positivo de factos instrumentais que mani festamente o indiciem.  

Por força do artigo 2º do DL nº 127/2012 de 21 de junho, às empresas municipais e as demais entidades 

públicas reclassificadas formalmente no sector público local aplicam - se não apenas aquele diploma, mas 

também, por necessidade todas as normas expressas d a Lei nº 12/2008 de 21 de fevereiro inclusive as de 

natureza sancionatória como o nº 3 do artigo 5º, os nºs 2 e 3 do artigo 9º e o artigo 11º.  

Assim, o contrato de empreitada de obra pública outorgado por uma empresa municipal quando os fundos 

eram negativos e sem número de compromisso é, em princípio, nulo nos termos do artigo 5º nº 3 da Lei 

nº 8/2012. 

Considerando que o Recorrente, sucessor legal do contratante público, beneficiou da (putativa) prestação 

contratual, pontualmente cumprida; que em 2012/13 se estava no início da vigência da lei 8/2012 e do DL 

127/2012, pelo que não era tão intensa, como se ria hoje, a exigibilidade de os operadores económicos 

verificarem, eles próprios, o cumprimento daqueles diplomas; e que Réu Município tinha conhecimento 

de que a 1ª Ré assumia compromissos apesar de as cabimentações registarem a existência de fundos 

dispo níveis negativos, julgamos estarem reunidos os pressupostos para a sanação, por decisão judicial, 

da nulidade do contrato, nos termos do nº 4 do mesmo artigo 5º.  

Sanada, que fica, a invalidade do negócio, passamos a estar perante um contrato válido, pelo que são 

devidos juros de mora comerciais desde o vencimento da fatura, nos termos peticionados  

 

Contencioso pré - contratual. Publicitação dos esclarecimentos. Fundamentação. Plano de trabalhos. 

Afastamento do efeito anulatório da invalidade do ato. Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte 

(Proc. n.º 00287/25.6BEVIS)  

Síntese : Os processos de contencioso pré - contratual seguem a tramitação prevista no capítulo III do título 

II do CPTA, isto é, seguem a tramitação da ação administrativa enunciada nos artigos 78.º ss. do Código, 

salvo o especificamente previsto nos dispositivos d os artigos 100.º ss. para a forma de processo de 

contencioso précontratual (cf. art.º 102.º, n.º 1 do CPTA).  

Se na situação em concreto não é de identificar apenas uma solução como legalmente possível, que as 

finalidades que presidem à formalidade em causa, não obstante o seu desrespeito, se apresentam 

satisfeitas por o fim pela qual a mesma foi instituída se mos trar inteiramente cumprido, ou que se 

comprove, sem margem para dúvidas, que mesmo sem o vício o ato teria sido praticado com o mesmo 

https://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/d72ffcc72c4526e380258d92003b8dcb?OpenDocument
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conteúdo, não é de afastar o efeito anulatório da invalidade do ato decorrente da violação do art.º 72.º, n.º 

5 do CCP ao abrigo da teoria da degradação das formalidades essenciais ou da sua irrelevância 

atualmente consagrada no artigo 163.º, n.º 5 do CPA.  

É inegável o dever de fundamentação a que se encontra sujeito o júri do procedimento nos termos e por 

força do art.º 146.º, n.º 1 do CCP, quando ali se dispõe que, “após análise das propostas, o Júri elabora 

fundamentadamente um relatório preliminar, no qu al deve propor a ordenação das mesmas” e do art.º 

148.º, n.º1 do mesmo Código quando ali se dispõe que “o Júri elabora um relatório final fundamentado, no 

qual pondera as observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, 

mant endo ou modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar”.  

Não cumpre o dever de fundamentação a que se encontra sujeito por força do art.º 148.º, n.º1 do CCP o 

Relatório Final se nele se faz uma afirmação meramente conclusiva, não circunstanciada nem 

consubstanciada, não permitindo perceber, por não serem externa dos de modo minimamente suficiente, 

os motivos e razões pelos quais o Júri não acolheu a invocação feita por uma concorrente em sede de 

audiência prévia quanto aos motivos que conduziam à exclusão da proposta de concorrente que veio a 

ser a adjudicatária.  

Dispõe o art.º 361.º, n.º 1 do CCP, para que remetia o ponto 4.1 alínea e) do Programa do Procedimento, que 

“O plano de trabalhos destina - se, com respeito pelo prazo de execução da obra, à fixação da sequência e 

dos prazos parciais de execução de cada uma das espécies de trabalhos previstas e à especificação dos 

meios com que o empreiteiro se propõe executá - los”; e essa é a finalidade e função do “Plano de 

trabalhos”: estabelecer a sequência e os prazos parciais de execução de cada uma das espécies de 

traba lhos previstas e proceder à especificação dos meios afetos à respetiva execução. As insuficiências 

ou deficiências dos planos de trabalho apresentados com as propostas em procedimentos em que o preço 

é o único atributo sujeito à concorrência não podem ser reconduzidos a situações de meras 

irregularidades posteriormente supríveis.  

 

Contrato de concessionária com município para abastecimento de água. Valores mínimos garantidos. 

Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte (Proc. n.º 00432/15.0BEMDL)  

Se não está em causa facto que apenas pudesse ser provado por documento, nem perante documento 

que goze de força probatória insuscetível de ser ilidida por outro meio probatório, a prova testemunhal 

que incidiu sobre o facto que veio a ser dado como provad o era admissível estando tal facto submetido 

ao princípio da livre apreciação da prova.  

https://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/2e8dd66c951352c080258d92003b7adb?OpenDocument
https://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/2e8dd66c951352c080258d92003b7adb?OpenDocument


 

 

9/9 

 

 

 

O juízo de imputabilidade do consumo de água abaixo dos mínimos previstos no contrato de fornecimento 

sempre haverá de constituir uma conclusão jurídica a retirar do acervo factual apurado na compaginação 

do enquadramento normativo.  

 


